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INDICAÇÃO N.º 0456/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PLANTE UM GRAMADO NO 

CAMPINHO DE FUTEBOL EXISTENTE NO CONJUNTO 

HABITACIONAL JAMIR D' ANTONIO). 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Carlos Eduardo Pignatari, solicitando que 

se digne interceder junto a Secretaria competente, para que plante um gramado no 

campinho de futebol existente no Conjunto Habitacional Jamir D´Antônio. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   30 de Junho de 2008. 
 

 
 
 
JOSÉ ANTÔNIO PERERIA DOS SANTOS 
COLINHA 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Considerando que, é dever do Vereador buscar alternativas viáveis para 

resolver os problemas do cotidiano dos moradores desta cidade. 

Também é de nosso conhecimento que a população do Conjunto 

Habitacional Jamir D´Antônio, não possuem uma área de lazer à sua disposição. Sendo assim, os 

mesmos se utilizam de um campinho de futebol para referido lazer. 

Considerando que o esporte é o caminho para uma vida mais saudável e sem 

vícios, sendo assim, deve ser incentivado pelo Poder Público, principalmente entre jovens e 

crianças. 

Tendo em vista o belo trabalho desenvolvido pela Secretaria Municipal de 

Esportes, Lazer e Turismo, que não mede esforços para proporcionar ao nosso povo 

votuporanguense a oportunidade de praticar esportes nas mais diversas modalidades. 

Assim, no Município existem inúmeros campos de futebol que estão 

instalados em bairros periféricos, que servem para disputas de jogos e campeonatos promovidos 

pelos seus moradores e que referidos locais necessitam de apoio do Poder Público Municipal para 

se manterem limpos e em condições para que permitam aos munícipes a oportunidade de praticarem 

de maneira segura e confortável seu esporte e lazer. 

Dessa forma deverá ser plantado gramado no campinho de futebol 

supramencionado, ajudando assim a colaborar para a melhora da imagem dos bairros periféricos da 

cidade, pois é gratificante ver crianças, jovens e adultos brincando, jogando bola, praticando 

esportes e as famílias mais seguras. 
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